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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 155/2017

Recomenda ao Governo a conclusão da construção e outras 
intervenções na Escola Básica 

Diogo Lopes de Sequeira, no Alandroal

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que, no âmbito dos investimentos da responsabilidade do 
Ministério da Educação:

1 — Considere como prioritária a conclusão da cons-
trução da Escola Básica Diogo Lopes de Sequeira, no 
Alandroal, incluindo as obras que se mostrem necessárias 
para o respetivo Pavilhão Gimnodesportivo.

2 — Articule, com a direção do Agrupamento de Escolas 
do Alandroal, a identificação e concretização das interven-
ções mais urgentes a realizar nas instalações da referida 
escola, bem como outras intervenções que sejam necessá-
rias, e proceda à calendarização da sua concretização.

Aprovada em 19 de maio de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 156/2017

Recomenda ao Governo que inclua o pepino -do -mar, 
espécie Holothuria arguinensis, na lista 

de espécies referenciadas no Regulamento da Apanha

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que inclua o pepino -do -mar, espécie Holothuria arguinen-
sis, na lista de espécies referenciadas no Regulamento da 
Apanha, que estabelece o regime jurídico da apanha de 
animais marinhos em águas oceânicas, águas interiores 
marítimas e não marítimas na área da jurisdição das capi-
tanias de animais marinhos, por forma a colmatar a falta de 
legislação específica sobre a apanha desta espécie animal 
na zona protegida da Ria Formosa.

Aprovada em 1 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 157/2017

Recomenda ao Governo que assegure o funcionamento 
de um conselho nacional 

para a segurança alimentar e nutricional

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno que:

1 — Diligencie no sentido de assegurar o funciona-
mento de um conselho nacional para a segurança ali-
mentar e nutricional com participação alargada à socie-
dade civil, organismos públicos, agricultores familiares, 
pescadores, universidades, organizações de produtores, 
indústria, distribuidores, consumidores e demais atores 
relevantes na promoção de uma alimentação segura e 
adequada, eventualmente por alargamento do âmbito de 
atuação da Comissão de Segurança Alimentar, criada pelo 
Despacho n.º 5801/2014, de 2 de maio.

2 — Destine recursos suficientes para o funcionamento 
desse conselho nacional para a segurança alimentar e nu-
tricional, por forma a garantir a plena concretização dos 
seus objetivos.

Aprovada em 9 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 158/2017

Recomenda ao Governo que faça refletir o montante do ajustamento 
final dos custos para a manutenção do equilíbrio contratual nas 
tarifas de eletricidade do ano 2018 e seguintes e que elimine 
as rendas excessivas.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Reverta o montante que vier a ser determinado 
no ajustamento final dos custos para a manutenção do 
equilíbrio contratual (CMEC), previsto no artigo 170.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou o Orça-
mento do Estado para 2017, para abatimento nas tarifas 
de eletricidade do ano 2018 e seguintes.

2 — Tome as iniciativas necessárias à eliminação das 
rendas excessivas no setor elétrico, em particular nos 
CMEC, e faça essa eliminação refletir -se na formação das 
tarifas para o ano 2018 e seguintes, seja por renegociação 
direta no âmbito do processo de revisibilidade do meca-
nismo de ajustamento final dos CMEC, seja por tributação 
específica do produtor.

Aprovada em 14 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 159/2017

Recomenda ao Governo que interceda pela reposição 
da paragem dos comboios em São Marcos da Serra

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que interceda, junto da Comboios de Portugal, E. P. E., para 
repor a paragem de comboios na estação de São Marcos 
da Serra de, pelo menos, dois comboios por dia, em cada 
sentido, para embarque e desembarque de passageiros.

Aprovada em 23 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 160/2017

Primeiro orçamento suplementar da Assembleia 
da República para 2017

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, aprovar o primeiro or-
çamento suplementar para o ano 2017, anexo à presente 
resolução.

Aprovada em 30 de junho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 


